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ADITIVO Nº 01 AO EDITAL Nº 01/2026 ALTERA OS DISPOSTOS

4.    DAS VAGAS OFERTADAS E PERFIL DESEJADO

Onde se Lê:

4.1 Serão ofertadas 13 vagas divididas para estudantes da graduação e 1 pós-graduação 

no mestrado, sendo as primeiras 14 colocadas como sendo convocadas para as vagas, 

com foco exclusivo no Instituto de Humanidades e curso de Serviço Social da Unilab. A 

participação no processo seletivo é destinada aos estudantes da Unilab Ceará.

Passa a ser:

4.1 Serão ofertadas 13 vagas divididas para estudantes da graduação e 1 pós-graduação 

no mestrado, sendo as primeiras 14 colocadas como sendo convocadas para as vagas, 

com foco exclusivo no Instituto de Humanidades e curso de Serviço Social da Unilab - 

Ceará. A participação no processo seletivo é destinada para estudantes mulheres ativas 

nos cursos de graduação do IH, Serviço Social e estudantes ativas do programa de pós-



graduação  MIH  –  Mestrado  Interdisciplinar  em  Humanidades  devidamente 

matriculadas;

Onde se lê:

4.2  As  candidatas  a  bolsa  precisam ter  experiência  e/ou  desenvoltura  em temas  de 

gênero e questão racial, em associação com temas como comunicação, território, saúde 

e justiça climática.

Passa a ser:

4.2 As candidatas à bolsa deverão apresentar experiência e/ou desenvoltura em temas 

relacionados a gênero, questão racial e feminismo negro. Excepcionalmente, poderão 

concorrer  também cursistas  ingressantes  do  curso  de  Bacharelado  em Humanidades 

(BHU), mesmo que ainda não possuam experiência prévia consolidada nesses temas, 

desde que demonstrem interesse e disposição para o desenvolvimento das atividades 

propostas.

Onde se lê:

4.3 Em virtude de que o trabalho será em parte com mulheres ativistas, a experiência 

das candidatas à bolsistas, em coletivos ou como ativistas, será considerada como um 

acréscimo para a candidatura. 

Passa a ser

4.3 Tendo em vista que as atividades previstas incluem ações junto a mulheres ativistas, 

a participação anterior das candidatas em coletivos, movimentos sociais ou iniciativas 

de  ativismo  constituirá  critério  complementar  de  avaliação.  Serão  consideradas  no 

mínimo  03  (três)  vagas  para  cursistas  ingressantes  no  curso  de  Bacharelado  em 

Humanidades (BHU), desde que atendam aos requisitos gerais do edital.

8 DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO ATO DA INSCRIÇÃO (GRADUANDAS E 
PÓS-GRADUANDAS)

Onde se lê:

8.3  Cópia  do  Diploma  de  Graduação  ou  da  Certidão  de  Conclusão  de  Curso  de 

Graduação. Será admitida, ainda, a inscrição de candidatos mediante a apresentação de 

comprovante oficial de que está no último semestre do curso de graduação, este para 



graduandas.  E  comprovante  de  vínculo  do  mestrado  para  as  estudantes  de  pós-

graduação;

Passa a ser:

8.3 Cópia do histórico atualizado de graduação para estudantes ativas nos cursos do IH 

(Antropologia, BHU, História, Sociologia e Pedagogia), Serviço Social. Cópia do 

histórico atualizado do mestrado para as estudantes ativas na pós-graduação;

Acarape, 02 de fevereiro de 2026
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